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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2022 

 

É inexigível a licitação para contratação abaixo especificada, devidamente justificada, 

com fundamento no Art. 25, inc. I, da lei federal 8.666/1993, e Art. 33, inc. I, da lei estadual 

15.608/2007 e em consonância com o Parecer Jurídico 065/2022, exigência do art.35, X da Lei 

15.608/07-PR e art. 38, VI da Lei 8.666/93. 

FORNECEDOR: Empresa TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 07.674.744/0001-30, estabelecida na Rua Professor Ayrton Roberto de Oliveira, 

número 32, sétimo andar, CEP 88.034-050, Florianópolis - SC.  

OBJETO: serviços de suporte, manutenção e novas funcionalidades fornecidos pela 

desenvolvedora TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA visando o pleno 

funcionamento da Plataforma SPARKx©.  respeitadas as especificações técnicas e quantidades 

constantes no processo protocolado sob o nº 19.833.215-1. 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 598.914,73 (quinhentos e noventa e oito 

mil novecentos e quatorze reais e setenta e três centavos). 

 

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2022. 

 

RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 
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